
miNas Gerais  diário do executivo sábado, 20 de Novembro de 2021 – 15 
- a Portaria GM/MS nº 3 .603, de 22 de novembro de 2018, estabelece 
que os procedimentos relacionados à TrS, cobrados por meio de Auto-
rização de Procedimentos Ambulatoriais - APAC, sejam financiados, 
em sua totalidade, por meio do Fundo de Ações Estratégicas e Com-
pensação – FAEC;
- a Portaria GM/MS n° 2 .062, de 19 de agosto de 2021 que altera a Por-
taria de Consolidação GM/MS nº 3, de 28 de setembro de 2017, para 
dispor sobre os critérios para a organização, funcionamento e finan-
ciamento do cuidado da pessoa com Doença renal Crônica - DrC no 
âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS;
- a necessidade em ofertar assistência mais equânime e eficiente aos 
pacientes com Doença renal Crônica, fomentando à ampliação do 
acesso à Terapia Renal Substitutiva;
- o ofício nº 275/2021, de 19 de novembro de 2021, do Conselho das 
Secretarias Municipais de Saúde - COSEMS/MG; e
- a aprovação Ad referendum da CIB-SuS/MG, conforme disposto no 
art . 50 da Deliberação CIB- SuS/MG nº 3 .030, de 13 de novembro 
de 2019, que aprova o regimento Interno da Comissão Intergestores 
Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais (CIB-
SuS/MG), das Comissões Intergestores Bipartite Macrorregionais 
(CIB Macro) e das Comissões Intergestores Bipartite Microrregionais 
(CIB Micro) do Estado de Minas Gerais .

DELIBErA:
Art. 1º – Fica aprovado o repasse de incentivo financeiro para ampliação 
da Atenção Especializada em Doença renal Crônica (DrC) no Estado 
de Minas Gerais nos termos do Anexo Único desta Deliberação .
Art . 2º – Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .,

Belo Horizonte, 19 de novembro de 2021 .
FáBIo BACCHErETTI vITor

SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE E
CoorDENADor DA CIB-SuS/MG

ANExo ÚNICo DA DELIBErAÇÃo CIB-SuS/MG Nº 3 .635, DE 
19 DE NovEMBro DE 2021 (disponível no sítio eletrônico www .
saude .mg .gov .br/cib) .

rESoLuÇÃo SES/MG N° 7 .869, DE 19 DE NovEMBro DE 2021 .
Institui repasse de incentivo financeiro para ampliação da Atenção 
Especializada em Doença renal Crônica (DrC) no Estado de Minas 
Gerais .
o SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE DE MINAS GErAIS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art . 93, § 1º, da Cons-
tituição Estadual, e os incisos I e II, do artigo 46, da Lei Estadual nº 
23 .304, de 30 de maio de 2019 e, considerando:
- a Lei Federal n .º 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar n .º 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
n.ºs 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei n .º 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a orga-
nização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da saúde, 
a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras pro-
vidências; e
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .635, de 19 de novembro de 2021, 
que aprova repasse de incentivo financeiro para ampliação da Atenção 
Especializada em Doença renal Crônica (DrC) no Estado de Minas 
Gerais .

rESoLvE:
Art. 1º - Instituir repasse de incentivo financeiro para ampliação da 
Atenção Especializada em Doença renal Crônica (DrC) no Estado de 
Minas Gerais .
§ 1° - A ampliação que trata-se o caput deste artigo compreende os 
eixos:
I - Eixo 1: fomento à ampliação das vagas de hemodiálise nos muni-
cípios com serviços habilitados em Atenção Especializada em Doença 
Renal Crônica (DRC) com Hemodiálise;
II- Eixo 2: fomento para habilitação de estabelecimentos em Atenção 
Especializada em Doença renal Crônica (DrC) nas Microrregiões de 
Saúde que possuem vazio assistencial; e
III- Eixo 3: fomento para ampliação do percentual de pessoas em diá-
lise peritoneal nos serviços habilitados em Atenção Especializada em 
DrC com Diálise Peritoneal .
§ 2° Farão jus ao recebimento do incentivo financeiro complementar os 
municípios com gestão de seus prestadores sede de instituições habili-
tadas em Atenção Especializada em Doença renal Crônica (DrC) com 
Hemodiálise, bem como os hospitais com estas habilitações sob gestão 
estadual, dispostos no Anexo I desta resolução .
Art . 2° - o objetivo desta resolução é aumentar o acesso ao tratamento 
de hemodiálise, ampliar o percentual de pessoas em diálise peritoneal e 
reduzir os vazios assistenciais no Estado, a fim de promover uma assis-
tência mais equânime e eficiente aos pacientes com DRC.
 Parágrafo Único – A Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais 
emitirá uma Nota Técnica referente a orientações para ampliação de 
acesso e qualificação da linha de cuidados da DRC no âmbito da gestão 
de contratos junto aos prestadores habilitados .
Art. 3º – O incentivo financeiro aprovado por esta Resolução terá o 
limite financeiro global de R$ 29.000.000,00 (vinte e nove milhões) 
distribuídos por município executor conforme metodologia descrita em 
seu Anexo I .
§ 1º – o incentivo destinado a municípios que detém a gestão de 
seus prestadores será repassado do Fundo Estadual de Saúde ao 
Fundo Municipal de Saúde, através da dotação orçamentária nº 
4291 .10 .302 .158 .4463 .0001- 334141 - 10 .1 .
§ 2º – O repasse do incentivo financeiro destinado aos prestadores sob 
gestão estadual será realizado diretamente às entidades, através das 
dotações orçamentárias nºs 4291 .10 .302 .158 .4463 .0001 - 335041 - 
10 .1 e 4291 .10 .302 .158 .4463 .0001 - 339039 - 10 .1 .
Art. 4° - Farão jus ao recebimento do incentivo financeiro no Eixo 1, os 
municípios e estabelecimentos sob gestão estadual que observarem as 
condições estabelecidas abaixo .
I - apresentar o quantitativo de pacientes na fila de espera para 
hemodiálise;
II - apresentar o quantitativo de turnos atualmente em funcionamento 
por dia da semana;
III - apresentar a quantidade de equipamentos e poltronas para hemodi-
álise em funcionamento;
IV - apresentar o quantitativo de pacientes em hemodiálise;
V - apresentar o quantitativo de pacientes em diálise peritoneal;
vI - assinar Termo de Adesão constante nos anexos II ou III .
Art . 5º - o Termo de Adesão deve ser encaminhado preenchido e assi-
nado, para as unidades regionais de Saúde de sua jurisdição que deve-
rão tramitar para unidade SEI SES/SuBPAS-SrAS-DAE-CAC até dia 
01 de dezembro de 2021 .
Art. 6º - O incentivo financeiro de que trata esta Resolução será repas-
sado do Fundo Estadual de Saúde para os Fundos Municipais de Saúde 
e estabelecimentos sob gestão estadual após assinatura do Termo de 
Compromisso/Termo de Metas, no Sistema de Gerenciamento de reso-
luções Estaduais de Saúde (SIGrES), em consonância com o disposto 
no art .7º do Decreto Estadual nº 45 .468/2010 .
§ 1º – o instrumento de repasse de que trata o caput deste artigo deverá 
ser assinado no prazo de 7 (sete) dias úteis contar da data de sua dispo-
nibilização, facultada à SES-MG a prorrogação do prazo pelo mesmo 
período .
§ 2º - No caso do município de Extrema, como o mesmo encontra-se 
em processo de plenagem, o Termo de Compromisso só será assinado 
em fevereiro de 2022 .
Art. 7º - O prazo para execução dos recursos financeiros repassados nos 
termos desta resolução será de 12 (doze) meses, contados do efetivo 
recebimento do recurso pelo beneficiário.
§ 1º - os valores que não forem executados no prazo estabelecido no 
caput deste artigo deverão ser restituídos ao Fundo Estadual de Saúde, 
no ato da apresentação do processo de acompanhamento, controle 
e avaliação, nos termos do parágrafo único do art . 12 do Decreto nº 
45 .468/2010 .

§ 2º – Será de responsabilidade dos municípios a definição da metodo-
logia de repasse do recurso aos prestadores sob sua gestão, observado o 
limite global do valor de incentivo financeiro ora estabelecido.
§ 3º - Fica ressaltada a proibição de repasse de auxílios ou subvenções a 
instituições privadas com fins lucrativos, nos termos do §2º do art. 199 
da Constituição da república, motivo pelo qual a relação entre estas 
entidades e Municípios deve estar restrita à natureza contratual, nos 
termos da Lei Federal nº 8 .666/93 .
§ 4º - Em observância do disposto no §3º deste artigo, para o presta-
dor habilitado no município de ubá, será avaliada alterativa contratual 
de contraprestação de serviço no âmbito da DrC, tendo em vista sua 
natureza jurídica .
Art . 8° - os indicadores, as metas, a apuração e a descrição estão des-
critos no Anexo Iv .
§ 1º - o monitoramento será realizado através de 3 indicadores com 
objetivo na melhoria da linha de cuidado em DrC .
§ 2º - Cada um dos indicadores possui um peso referente ao valor do 
incentivo .
§ 3º - o não cumprimento de um ou mais indicadores poderá acarretar 
na devolução proporcional do valor do incentivo .
Art. 9° – O acompanhamento, controle e avaliação beneficiários con-
templados com o recebimento do incentivo financeiro que trata esta 
resolução serão realizados através do Sistema de Gerenciamento de 
resoluções Estaduais de Saúde – SIGrES .
Art. 10 – O processo de acompanhamento do incentivo financeiro de 
que trata esta resolução será realizado nos termos do Decreto Estadual 
nº 45 .468, de 13 de setembro de 2010, da resolução SES/MG nº 7 .094, 
de 29 de abril de 2020 e Anexo II desta resolução .
Art. 11 – Em até 90 (noventa) dias após o final da vigência dos termos 
de compromisso, os beneficiários do incentivo financeiro previsto nesta 
resolução deverão inserir e validar os dados referentes à prestação de 
contas no Sistema informatizado disponibilizado pela SES, em confor-
midade com o Decreto Estadual nº 45 .468/2010 e resolução SES/MG 
nº 4 .606, de 17 de dezembro de 2014, ou com regulamento (s) que vier 
(em) a substituí-lo (s) .
Art. 12 – Os beneficiários devem manter arquivados os documentos 
que comprovam a utilização e gestão dos recursos públicos repassa-
dos pelo FES, conforme preconiza o art . 25 do Decreto Estadual nº 
45 .468/2010 .
§ 1º – Constatadas irregularidades no cumprimento do termo, o pro-
cesso será baixado em diligência pela SES, sendo fixado prazo de 30 
(trinta) dias para apresentação de justificativas, alegações de defesa, 
documentação complementar que regularize possíveis falhas detecta-
das ou a devolução dos recursos liberados, atualizados monetariamente, 
sob pena da instauração de tomada de contas especial, em atendimento 
ao art . 47 da Lei Complementar nº 102, de 17 de janeiro de 2008 .
§ 2º – o ente federado ou a instituição deverá manter os documentos 
relacionados ao Termo de Compromisso ou de Metas pelo prazo de 10 
(dez) anos, contado da data em que foi aprovado o processo de pres-
tação de contas .
Art . 13 – Na execução dos recursos de que trata esta resolução, as 
demais disposições contidas no Decreto Estadual nº 45 .468/2010, 
resolução SES/MG nº 4 .606, de 17 de dezembro de 2014, e resolução 
SES/MG nº 7 .094, de 29 de abril de 2020, deverão ser observadas .
Art . 14 - A metodologia para fomento das habilitações de estabeleci-
mentos em Atenção Especializada em Doença renal Crônica (DrC) 
nas Microrregiões de Saúde que possuem vazio assistencial, referente 
ao Eixo 2 será descrita em resolução específica.
Art . 15 - A metodologia de fomento para ampliação do percentual de 
pessoas em diálise peritoneal nos serviços habilitados em Atenção 
Especializada em DrC com Diálise Peritoneal (código 15 .05), refe-
rente ao Eixo 3 será descrita em resolução específica.
Art . 16 – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 19 de novembro de 2021 .
FáBIo BACCHErETTI vITor

SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE

ANExoS I, II, III E Iv DA rESoLuÇÃo SES/MG Nº 7 .869, DE 
19 DE NovEMBro DE 2021 (disponível no sítio eletrônico www .
saude .mg .gov .br) .

19 1558627 - 1

DIrETorIA DE ADMINISTrAÇÃo DE PESSoAL
rEGISTrA AFASTAMENTo PrELIMINAr A APoSENTADorIA,  
nos termos do §24 do artigo 36 da CE/89 e artigo 9ºda LCE 64, de 2002, 
redação dada pela LCE nº 156, de 2020, e para fim de aposentadoria 
nos termos do Artigo 147, §2º, inc . I e §3º, inc . I,  do ADCT/89, acres-
centado pela  EC 104/20, Aposentadoria Integral do servidor:  MASP . 
914 .869-3 Marcos Moreira de Carvalho, a partir de 16/07/2021, no 
cargo de Medico da área de Gestão e Atenção a Saúde, III-J
rEGISTrA AFASTAMENTo PrELIMINAr A APoSENTADorIA, 
nos termos do § 24 do artigo 36 da CE/89 e artigo 9ºda LCE 64, de 
2002, redação dada pela LCE nº 156, de 2020, e para fim de aposenta-
doria nos termos do Artigo 144 do ADCT da CE/89, incluído pela EC 
nº 104/2020 c/c Art . 6º da  EC nº 41/03, Aposentadoria Integral, do (s) 
servidor (es):  MASP .375 .832-3 rosane de Lourdes Loureiro Quintão, 
a partir de 03/11/2021, no cargo de Especialista em Politicas e Apoio 
da Saúde, III-J; 
rEGISTrA AFASTAMENTo PrELIMINAr A APoSENTADorIA,  
nos termos do §24 do artigo 36 da CE/89 e artigo 9ºda LCE 64, de 2002, 
redação dada pela LCE nº 156, de 2020, e para aposentadoria nos ter-
mos do Artigo 144 do ADCT da CE/89, incluído pela EC/104/2020 c/c 
artigo 40, paragrafo 1º, inciso III, alínea “b” da CF/88 com a redação 
dada pela EC/41/03, Aposentadoria Proporcional, do servidor, MASP . 
386 .578-9 Altamiro Theodoro de Assis, a partir de 22/10/2021, refe-
rente ao cargo de Medico da área de Gestão e Atenção a Saúde –III-J

19 1558288 - 1

ExPEDIENTE Do Sr . SECrETárIo
rESoLuÇÃo SES Nº 7847, DE 11 DE NovEMBro DE 2021 .

A Subsecretáriade regulação do Acesso a Serviços e Insumos de 
Saúde, usando da competência delegada pelo art . 7º da resolução SES/
nº 7711, de 13desetembro2021 .
resolve:
Art . 1º - Fica dispensada, a contar de 20/11/2021, aservidoraSAMIA 
MArTINS DA CoSTA SILvEIrA LACorTE, Masp1215176-7, da 
Função Gratificada de Regulação Médico Plantonista - FGRMP-86, da 
Superintendência Regionalde Saúde de Juiz de Fora;
Art . 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Estado de Saúde, em Belo 
Horizonte, aos 11de novembrode 2021 .

Juliana ávila Teixeira
Subsecretáriade regulação do Acesso a Serviços e Insumos de Saúde

19 1558071 - 1

rESoLuÇÃo SES/MG Nº 7870 DE 19 DE NovEMBro DE 2021 .
Dispõe sobre a suspensão da eficácia do artigo 4º da Deliberação n.º 73 
do Comitê Extraordinário CovID-19, de 31 de julho de 2020, estabe-
lece regramento específico sobre a realização de procedimentos cirúr-
gicos eletivos durante o estado de Calamidade Pública em decorrên-
cia da pandemia de CovID-19, em todo território mineiro, e dá outras 
providências .
o SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE DE MINAS GErAIS, no 
uso das suas atribuições legais que lhe conferem o inciso III do §1º do 
art . 93 da Constituição Estadual, os incisos I e II do artigo 46, da Lei 
Estadual nº 23 .304, de 30 de maio de 2019, e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- o Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, que Declara SITuA-
ÇÃo DE EMErGÊNCIA em Saúde Pública no Estado em razão de 
surto de doença respiratória – 1 .5 .1 .1 .0 – Coronavírus e dispõe sobre as 
medidas para seu enfrentamento, previstas na Lei Federal no 13 .979, de 
6 de fevereiro de 2020;

- o Decreto Estadual nº 47 .886, de 15 de março de 2020, que dispõe 
sobre medidas de prevenção e contágio e de enfrentamento e contingen-
ciamento, no âmbito do Poder Executivo, da epidemia de doença infec-
ciosa viral respiratória causada pelo agente Coronavírus (CovID-19), 
institui o Comitê Gestor do Plano de Prevenção e Contingenciamento 
em Saúde do CovID-19 – Comitê Extraordinário CovID-19 e dá 
outras providências;
- o Decreto Estadual nº 47 .891, de 20 de março de 2020, que reconhece 
o estado de calamidade pública decorrente da pandemia causada pelo 
agente Coronavírus (COVID-19);
- o Decreto Estadual nº 48 .102, de 29 de dezembro de 2020, que pror-
roga o prazo de vigência do estado de calamidade pública de que trata 
o art . 1º do Decreto no 47 .891, de 20 de março de 2020, no âmbito de 
todo o território do Estado;
- o Decreto Estadual nº 48 .205, de 15 de junho de 2021, que prorroga 
o prazo de vigência do estado de calamidade pública de que trata o art . 
1º do - Decreto nº 47 .891, de 20 de março de 2020, no âmbito de todo 
território do Estado;
- a Deliberação CIB-SuS/MG Nº 3 .013, de 23 de outubro de 2019, 
que aprova o Ajuste/2019 do Plano Diretor de regionalização PDr/
SUSMG e dá outras providências;
- a Deliberação do Comitê Extraordinário Covid-19 nº 73, de 31 de 
julho de 2020, que dispõe sobre as medidas adotadas no âmbito do sis-
tema de saúde do Estado de Minas Gerais, enquanto durar o estado de 
CALAMIDADE PÚBLICA em decorrência da pandemia causada pelo 
agente Coronavírus COVID-19, em todo o território do Estado;
- a Deliberação do Comitê Extraordinário Covid-19 n .º 143, de 31 de 
março de 2021, que altera a Deliberação do Comitê Extraordinário 
COVID-19 no 73, de 31 de julho de 2020 e dá outras providências;
- a Deliberação do Comitê Extraordinário Covid-19 n .º 148, de 9 de 
abril de 2021, que altera a Deliberação do Comitê Extraordinário 
CovID-19 nº 73, de 31 de julho de 2020, que dispõe sobre as medidas 
adotadas no âmbito do sistema de saúde do Estado de Minas Gerais, 
enquanto durar o estado de CALAMIDADE PÚBLICA em decorrência 
da pandemia causada pelo agente Coronavírus CovID-19, em todo o 
território do Estado;
- a Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 Nº 159, de 3 
de junho de 2021 que altera a Deliberação do Comitê Extraordinário 
COVID-19 nº 39, de 29 de abril de 2020, e requalifica as regiões com 
cenário epidemiológico e assistencial desfavorável para a onda verme-
lha em situação agravada;
- a Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 Nº 63, de 4 de 
julho de 2020 que dispõe sobre medidas de articulação e integração de 
prestadores de serviço de saúde diante da insuficiência e da indisponi-
bilidade temporária dos medicamentos que especifica;
- a Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 Nº 144, de 31 de 
março de 2021, que altera a DELIBErAÇÃo Do CoMITÊ ExTrA-
orDINárIo CovID-19 Nº 63, DE 4 DE JuLHo DE 2020 que Dis-
põe sobre medidas de articulação e integração de prestadores de serviço 
de saúde diante da insuficiência e da indisponibilidade temporária dos 
medicamentos que especifica;
- a Nota Técnica nº 1/SES/CoES MINAS CovID-19/2021, que dispõe 
sobre o retorno gradual e segura execução das cirurgias e procedimen-
tos eletivos no território do estado de Minas Gerais;
- a Nota Técnica GvIMS/GGTES/ANvISA nº 06/2020, de 30 de março 
de 2021, que versa sobre orientações para a prevenção e o controle 
das infecções pelo novo coronavírus (SArS-Cov-2) em procedimen-
tos cirúrgicos;
- a Nota técnica CoES que estabelece diretrizes com as estratégias para 
realização de procedimentos cirúrgicos em caráter eletivo, nas redes 
SuS e privada do estado de Minas Gerais, enquanto durar o estado de 
calamidade pública;
- o relatório Técnico nº 26/SES/CoES MINAS CovID-19/2021, que 
trata do monitoramento da necessidade da suspensão das cirurgias ele-
tivas no sistema de saúde do estado de Minas Gerais a partir da análise 
de indicadores situacionais;
- a necessidade de monitoramento por indicadores situacionais para 
suspensão dos procedimentos eletivos no sistema de saúde do estado de 
Minas Gerais, considerando as especificidades de cada território;
- os indicadores utilizados pelo Plano Minas Consciente, com variáveis 
e lógica, conforme a dinâmica de ondas – vermelha, amarela ou verde – 
que representam o momento da pandemia, por macrorregião de saúde;
- a crescente demanda reprimida de cirurgias eletivas no Estado de 
Minas Gerais, especialmente, depois de suspenso esse tipo de atendi-
mento pelos estabelecimentos de saúde em seu território por determi-
nação de ordem sanitária, como medida de enfrentamento da Pandemia 
de Coronavírus ainda em andamento;
- o risco de agravamento do quadro clínico de pacientes que não pude-
ram seguir com seus tratamentos de saúde em função da suspensão em 
questão, aumentando, inclusive, as chances de eles virem a necessitar 
de internação em caráter emergencial, de modo a afetar até os resulta-
dos positivos já obtidos com medidas adotadas no enfrentamento da 
atual situação pandêmica; e
- a necessidade de se estabelecer regramento especial, para a execu-
ção, gradual e segura, de procedimentos cirúrgicos em caráter eletivo, 
nas redes SUS e privada de saúde deste estado, a fim de minimizar 
todos os efeitos colaterais da suspensão desse atendimento, que, em 
dado momento, o Poder Público foi obrigado a decretar, para enfrentar 
a pandemia ainda em curso;
rESoLvE:
Art . 1º – Suspender a aplicação do artigo 4º da Deliberação n .º 73 do 
Comitê Extraordinário CovID-19, de 31 de julho de 2020, fazendo uso 
da delegação dada pelo referido órgão colegiado, nos termos do artigo 
2º da Deliberação n .º 143, em 31 de março de 2021 .
Art. 2º – Fica estabelecido regramento específico, em todo territó-
rio mineiro, para a realização de procedimentos cirúrgicos eletivos 
durante o estado de calamidade pública em decorrência da pandemia de 
CovID-19, causada pelo agente Novo Coronavírus, nos termos desta 
resolução .
Parágrafo único – Para fins de aplicação do disposto nesta Resolução, 
considera-se procedimentos cirúrgicos aqueles previstos no Grupo 04 
da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e oPM do SuS .
Art . 3º – Enquanto durar o estado de calamidade pública, a execução 
de procedimentos cirúrgicos em caráter eletivo, na rede pública e con-
veniada ou contratada ao SUS em território mineiro, seguirá a classifi-
cação dos cenários epidemiológico e assistenciais definidos, pelo Pro-
grama Minas Consciente, para as macrorregiões de saúde estabelecidas 
no Plano Diretor de regionalização de Minas Gerais (PDr/SuSMG), 
da seguinte forma:
I – classificação como ONDA VERMELHA - situação crítica -, em caso 
decenário desfavorável assistencial e epidemiológico, vigorará a total 
suspensão dos procedimentos cirúrgicos eletivos, não se aplicando aos 
pacientes que necessitam de procedimentos relacionados à transplan-
tes, cirurgias cardiovasculares, oncológicas, neurológicas e nefrológi-
cas relacionadas ao processo dialítico, em estado de saúde de maior 
gravidade, cuja constatação de um médico assistente confirme que o 
atraso deste tratamento poderá levar a complicações e/ou ao aumento 
de risco de morte;
II – classificação como ONDA VERMELHA – situação crítica -, 
com cenário prospectivo estável ou com tendência de melhora nos 
indicadores:
a) além dos casos excepcionados previstos no inciso I deste artigo, 
poderão ser realizados também procedimentos cirúrgicos em ambiente 
ambulatorial e procedimentos cirúrgicos hospitalares que não deman-
dem intubação orotraqueal ou sedação profunda;
III – classificação como ONDA AMARELA - situação de alerta e clas-
sificação como ONDA VERDE - situação esperada:
a) poderão ser realizados todos os procedimentos cirúrgicos, ambula-
toriais e hospitalares .
§1º – recomenda-se que, para executar procedimentos hospitalares que 
demandem intubação orotraqueal ou sedação profunda, os estabeleci-
mentos devem manter o estoque dos medicamentos necessários para 
intubação orotraqueal seja igual ou superior a 30 dias .
§2º – Cabe aos gestores e aos administradores dos estabelecimentos 
de saúde, garantirem o estoque igual ou superior a 30 dias dos medi-
camentos necessários para intubação orotraqueal no monitoramento 
de que trata a DELIBErAÇÃo Do CoMITÊ ExTrAorDINárIo 
CovID-19 Nº 144, de 31 de março de 2021, para a realização de pro-
cedimento cirúrgico em caráter eletivo .
§3º – Para os fins dispostos nesta resolução, os gestores locais munici-
pais e dos estabelecimentos, deverão considerar a classificação da onda 
da macrorregião em que estão localizados .
§4º – A execução dos procedimentos cirúrgicos não poderá impedir 
os atendimentos em caráter de urgência e emergência no que tange à 
disponibilidade de leitos, equipes, equipamentos e insumos médico 
hospitalares .
§5º – Caberá às gestões dos municípios e aos administradores dos esta-
belecimentos de saúde que prestam o tipo de serviço ora tratado, cuidar 
e fiscalizar para que essa assistência sanitária seja realizada em confor-
midade com o disposto neste artigo, sem prejuízo de possível e pos-
terior responsabilização, se comprovado descumprimento do mesmo, 
mediante prévia apuração .

§6º – A execução em caráter eletivo de procedimentos cirúrgicos na 
rede pública, conveniada ou contratada ao SuS, fora das hipóteses pre-
vistas nesta resolução, poderá dar azo à responsabilização daquele que 
assim, de fato, permitiu ou procedeu com as autorizações para a reali-
zação dos procedimentos .
Art . 4º – o disposto noartigo3º desta resolução não se aplica aos pres-
tadores da rede privada não conveniados ao SuS, sem prejuízo das 
demais normativas vigentes .
Art . 5º – As diretrizes contendo as estratégias para a realização segura 
da prestação de serviço médico-hospitalar e ambulatorial de que trata 
esta deliberação estão publicadas na Nota Técnica nº 28/SES/CoES 
MINAS CovID-19/2021 .
Art. 6º – A definição, a metodologia e resultados das análises técnicas 
dos indicadores epidemiológicos e assistenciais realizados pelo Pro-
grama Minas Consciente, bem como a classificação de cada macror-
região de saúde, estão disponíveis no site https://www .mg .gov .br/
minasconsciente .
Art . 7º – Fica revogada a resolução nº 7617, de 23 de julho de 2021 .
Art . 8º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte,19 de novembro de 2021 .
FáBIo BACCHErETTI vITor

Secretário de Estado de Saúde de Minas Gerais
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DELIBErAÇÃo CIB-SuS/MG Nº 3 .632, 
DE 19 DE NovEMBro DE 2021 .

Aprova a aplicação da dose de reforço da vacina contra a CovID-19 
para pessoas acima de 18 anos de idade e a redução do intervalo entre 
as doses da vacina contra a CovID-19 no Estado de Minas Gerais e dá 
outras providências .
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais – CIB- SuS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setem-
bro de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o §3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
n.ºs 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- a Lei Federal nº 13 .979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as 
medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de impor-
tância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto 
de 2019;
- a Lei Federal nº 13 .124, de 10 de março de 2021, que dispõe sobre as 
medidas excepcionais relativas à aquisição de vacinas e de insumos e à 
contratação de bens e serviços de logística, de tecnologia da informação 
e comunicação, de comunicação social e publicitária e de treinamentos 
destinados à vacinação contra a covid-19 e sobre o Plano Nacional de 
Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde – SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- o Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, que declara situação de 
emergência em Saúde Pública no Estado em razão de surto de doença 
respiratória – 1 .5 .1 .1 .0 – Coronavírus e dispõe sobre as medidas para 
seu enfrentamento, previstas na Lei Federal nº 13 .979, de 6 de feve-
reiro de 2020;
- o Decreto Estadual nº 47 .891, de 20 de março de 2020, que reconhece 
o estado de calamidade pública decorrente da pandemia causada pelo 
agente Coronavírus (COVID-19);
- o Decreto Estadual nº 48 .102, de 29 de dezembro de 2020, que pror-
roga o prazo de vigência do estado de calamidade pública de que trata 
o art . 1º do Decreto nº 47 .891, de 20 de março de 2020, no âmbito de 
todo o território do Estado;
- a Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, que con-
solida as normas sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, a 
organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde;
- a Portaria de Consolidação n° 2, de 28 de setembro de 2017, que 
consolida as normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema 
Único de Saúde;
- a Portaria de Consolidação nº 4, de 28 de setembro de 2017, que con-
solida as normas sobre os sistemas e os subsistemas do Sistema Único 
de Saúde;
- a Portaria de Consolidação nº 5, de 28 de setembro de 2017, que dis-
põe a consolidação das normas sobre as ações e os serviços de saúde do 
Sistema Único de Saúde;
- a Portaria GM/MS n° 188, de 03 de fevereiro de 2020, que declara 
Emergência em Saúde Pública de importância Nacional (ESPIN) 
em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-
nCoV);
- a Portaria GM/MS n° 69, de 14 de janeiro de 2021, que institui a obri-
gatoriedade de registro de aplicação de vacinas contra a Covid-19 nos 
sistemas de informação do Ministério da Saúde;
- a resolução da Diretoria Colegiada – rDC n° 444, de 10 de dezembro 
de 2020, que estabelece a autorização temporária de uso emergencial, 
em caráter experimental, de vacinas Covid-19 para o enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância nacional decorrente do 
surto do novo coronavírus (SARS-CoV-2);
- a Deliberação CIB-SuS/MG n° 3 .314, de 29 de janeiro de 2021, que 
aprova a distribuição das vacinas aos municípios para imunização dos 
grupos prioritários contra CovID-19 no Estado de Minas Gerais, de 
acordo com as diretrizes do Programa Nacional de Imunizações, e dá 
outras providências;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .319, de 9 de fevereiro de 2021, que 
aprova a alteração da Deliberação CIB-SuS/MG n° 3 .314, de 29 de 
janeiro de 2021, que aprova a distribuição das vacinas aos municípios 
para imunização dos grupos prioritários contra CovID-19 no Estado 
de Minas Gerais, de acordo com as diretrizes do Programa Nacional de 
Imunizações e dá outras providências;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .375, de 15 de abril de 2021, que 
aprova a alteração da Deliberação CIB-SuS/MG n° 3 .314, de 29 de 
janeiro de 2021, que aprova a distribuição das vacinas aos municípios 
para imunização dos grupos prioritários contra CovID-19 no Estado 
de Minas Gerais, de acordo com as diretrizes do Programa Nacional de 
Imunizações, e dá outras providências;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .429, de 27 de maio de 2021, que 
aprova a alteração da Deliberação CIB-SuS/MG n° 3 .314, de 29 de 
janeiro de 2021, que aprova a distribuição das vacinas aos municípios 
para imunização dos grupos prioritários contra CovID-19 no Estado 
de Minas Gerais, de acordo com as diretrizes do Programa Nacional de 
Imunizações, e dá outras providências;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .436, de 11 de junho de 2021, que 
aprova a alteração da Deliberação CIB-SuS/MG n° 3 .314, de 29 de 
janeiro de 2021, que aprova a distribuição das vacinas aos municípios 
para imunização dos grupos prioritários contra CovID-19 no Estado 
de Minas Gerais, de acordo com as diretrizes do Programa Nacional de 
Imunizações, e dá outras providências;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .437, de 11 de junho de 2021, que 
aprova a instituição do Grupo de Análise e Monitoramento da vaci-
nação (GAMov) no âmbito do Estado de Minas Gerais, e dá outras 
providências;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .439, de 11 de junho de 2021, que 
dispõe sobre a distribuição da vacina contra a CovID-19 da Janssen no 
estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .440, de 14 de junho de 2021, que 
aprova a inclusão de gestantes e puérperas sem comorbidades nos gru-
pos prioritários para a vacinação contra a covid- 19 no Estado de Minas 
Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .454, de 18 de junho de 2021, que 
aprova a alteração da Deliberação CIB-SuS/MG n° 3 .314, de 29 de 
janeiro de 2021, que aprova a distribuição das vacinas aos municípios 
para imunização dos grupos prioritários contra CovID-19 no Estado 
de Minas Gerais, de acordo com as diretrizes do Programa Nacional de 
Imunizações, e dá outras providências;
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